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SENADO FEDERAL

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 68/2024)

Dé-se ao § 4° do art. 9° e ao inciso Il do § 2° do art. 32 do Projeto a

seguinte redagao:

§ 4° As imunidades das entidades previstas nos incisos I
a Ill do caput deste artigo ndo se aplicam as suas aquisi¢des de
bens materiais e imateriais, inclusive direitos, e servicos, exceto

quando se tratar de importagdo.”

I - operagdes de que tratam os incisos I11, IV e VI do caput
do art. 9° desta Lei Complementar.”

JUSTIFICACAO

O setor da saude no Brasil conta com grandes desafios, haja vista
suportar uma das mais altas cargas tributarias do mundo, considerando os paises

membros da OCDE, cuja tributagdo é desonerada com isen¢des, bases de incidéncia
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ou aliquotas reduzidas para fazer frente a indispensavel participacdo da satde
suplementar na construcio, e efetividade, da saide como direito fundamental de

todos os cidadios.

O texto do Substitutivo ao PLP restringe a abrangéncia da imunidade
de IBS e CBS em relacdo as operagdes com bens e servicos adquiridos ou
contratados no mercado nacional por instituicdes de assisténcia social prestadoras

de servicos de sadde (“filantrépicas”), ao ndo fazer uso da faculdade prevista no

artigo 156-A, § 7°, 11, da Constituicdo Federal *.

De acordo com o texto aprovado pela Cimara dos Deputados, as
compras de bens ou contratagdo de servicos efetuados em territério nacional por
tais entidades beneficiadas constitucionalmente por imunidade tributéaria serdo

oneradas pelo IBS e pela CBS.

O art. 9° inciso III, determina que as entidades filantrépicas
prestadoras de servigos de sauide sdo imunes a IBS e CBS em relagdo as operagdes de
fornecimento de bens e servicos que praticarem, no entanto, o § 4° do dispositivo
dispde que as imunidades “ndo se aplicam as suas aquisi¢cdes de bens materiais e

imateriais, inclusive direitos, e servicos”.

O primeiro problema do texto aprovado € a possibilidade de margem
para a cobranca de IBS e CBS inclusive sobre importacdes de bens materiais, em

que o importador é considerado o contribuinte (art. 72, inciso I).

Adicionalmente, dada a previsdo de inaplicabilidade da imunidade,
veda-se (art. 32) que as entidades assistenciais mantenham o crédito da CBS e do
IBS incidentes nas suas aquisicdes no mercado doméstico e nas importacdes de
servicos e bens imateriais, situagdes em que o importador nio foi eleito como
contribuinte (art. 63, § 59).

Atualmente, segundo estudos, os prestadores de servigos de saide
incorrem numa tributacio de consumo sobre as suas compras (“residuo

tributdrio”) equivalente a 4,4% da sua receita bruta.

1 0 artigo 195, § 16°, da Constituicdo Federal prevé a aplicacdo do dispositivo mencionado também para a CBS.
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Ao final do periodo de transi¢do da Reforma Tributdria, isto é, em
2033, assumindo-se uma aliquota padrdo combinada de 26,5%, estima-se que o IBS
e a CBS sobre as aquisi¢des deverdo corresponder a 5,27% da receita bruta das
entidades filantrépicas, um aumento de carga tributaria de aproximadamente
20%.

Em outras palavras, a se manter a sistemdatica aprovada na Camara dos
Deputados, haverd um aumento substancial de carga tributdria para as entidades
filantrépicas, quando o que se buscou para o setor da saude na Reforma foi uma

neutralidade em relagdo ao regime atual.

A majoragdo de carga em questdo se torna mais grave quando se tem
em mente que a imensa maioria das entidades filantrépicas de saude prestam
os seus atendimentos preponderantemente por meio do Sistema Unico de Satde

(SUS), custeado com recursos publicos.

Prevalecendo tal majoracio, sera inevitavel o aumento de demandas
de reajustes de remuneracdo por parte das entidades filantrdpicas, o que terminara

onerando o préprio Poder Publico.

Além disso, a manutencdo dos créditos de IBS e CBS pelas entidades
filantrépicas é medida imprescindivel para que a carga tributdria final da
prestacdo de servicos de sadde por essas entidades seja equivalente aquela

aplicavel a prestacdo desse tipo de servico diretamente pela administracdo publica.

Isso porque, no ultimo caso acima mencionado, na sistemdtica
prevista no texto aprovado pela Cimara dos Deputados (“Compras
Governamentais”, arts. 40 e seguintes), o ente contratante receberd a totalidade da
carga tributdria incidente sobre a cadeia, ao passo que, tratando-se de servico de
satde oferecido por meio de entidades filantrépicas, essa neutralizagdo ndo sera
possivel, pois havera o residuo tributario - estimado em 5,27% - ndo sujeito ao

tratamento voltado a compras governamentais.

Ha que se destacar que o pleito pela manutencido de créditos de
IBS e da CBS pelas entidades filantrépicas ndo serd algo inédito, haja vista tal
manutencio ser autorizada pelo PLP 68 em outras situaces em que é aplicavel a

imunidade daqueles tributos, a saber: (i) operacées de exportacio; (ii) operagdes
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com livros, jornais, periédicos e do papel destinado a sua impressio; (iii) servigos
de comunicagdo nas modalidades de radiodifusdo sonora e de sons e imagens de

recepcdo livre e gratuita.

A primeira alteragdo visa a preservar o objetivo da Reforma Tributaria
para o Setor da Saude - ndo aumentar a carga tributaria em relagio aos patamares
atuais e, em vista disso, propde-se a possibilidade de manutencdo dos créditos
de CBS e IBS pelas entidades filantrépicas, nos mesmos moldes previstos para as
entidades que ndo sejam imunes a tais tributos, assim como para as operagdes de
exportacdo, as operagdes com livros, jornais, periddicos e o papel destinado a sua
impressdo e os servicos de comunicacdo nas modalidades de radiodifusdo sonora

e de sons e imagens de recepcio livre e gratuita.

Atualmente as importacées promovidas por entidades filantrépicas
sdo imunes a incidéncia de impostos e contribui¢des sociais, conforme
jurisprudéncia consolidada do Supremo Tribunal Federal, circunstancia ja
reconhecida pelo Governo Federal quanto aos tributos de sua competéncia (e.g.
Imposto de Importacio, IPI e PIS/COFINS).

Busca-se com uma segunda alteracdo eliminar quaisquer duvidas
quanto a manutencdo do tratamento tributdrio atualmente aplicdvel as
importagdes promovidas por entidades filantrépicas, garantido pela Constituigdo
Federal, inclusive no que se refere ao IBS e a CBS.

A imunidade nas importacdes realizadas por entidades filantrépicas
reforca a necessidade de manutencdo dos créditos de IBS e CBS nas aquisi¢des no
mercado nacional, a fim de haja efetiva isonomia de tratamento tributario entre

fornecedores estrangeiros e a industria nacional.

Por tudo, peco o apoio dos nobres pares, para a aprovagdo desta

emenda.

Sala da comissdo, 14 de agosto de 2024.

Senadora Damares Alves
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   <p class="align-justify">	Dê-se ao § 4º do art. 9º e ao inciso II do § 2º do art. 32 do Projeto a seguinte redação:</p><p class="align-justify estilo-norma-alterada">“<b>Art. 9º</b>..................................................................</p><p class="align-justify estilo-norma-alterada">....................................................................................</p><p class="align-justify estilo-norma-alterada">	<b>§ 4º</b>&nbsp;As imunidades das entidades previstas nos incisos I a III do caput deste artigo não se aplicam às suas aquisições de bens materiais e imateriais, inclusive direitos, e serviços, exceto quando se tratar de importação.”</p><p class="align-justify estilo-norma-alterada">“<b>Art. 32.</b>	..................................................................</p><p class="align-justify estilo-norma-alterada">....................................................................................</p><p class="align-justify estilo-norma-alterada"><b>§ 2º</b></p><p class="align-justify estilo-norma-alterada">.........................................................................</p><p class="align-justify estilo-norma-alterada">.............................................................................</p><p class="align-justify estilo-norma-alterada">	<b>II –</b>&nbsp;operações de que tratam os incisos III, IV e VI do caput do art. 9º desta Lei Complementar.”</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">O setor da saúde no Brasil conta com grandes desafios, haja vista suportar uma das mais altas cargas tributárias do mundo, considerando os países membros da OCDE, cuja tributação é desonerada com isenções, bases de incidência ou alíquotas reduzidas para fazer frente à indispensável participação da saúde suplementar na construção, e efetividade, da saúde como direito fundamental de todos os cidadãos.</p><p class="align-justify"> </p><p class="align-justify">&nbsp;O texto do Substitutivo ao PLP restringe a abrangência da imunidade de IBS e CBS em relação às operações com bens e serviços adquiridos ou contratados no mercado nacional por instituições de assistência social prestadoras de serviços de saúde (“filantrópicas”), ao não fazer uso da faculdade prevista no artigo 156-A, § 7º, II, da Constituição Federal<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><nota-rodape class="nota-rodape" contenteditable="false" id-nota-rodape="nr1723675032315" texto="&amp;lt;p&amp;gt;	O artigo 195, § 16º, da Constituição Federal prevê a aplicação do dispositivo mencionado também para a CBS.&amp;lt;/p&amp;gt;" numero="1">1</nota-rodape></a>.</p><p class="align-justify">De acordo com o texto aprovado pela Câmara dos Deputados, as compras de bens ou contratação de serviços efetuados em território nacional por tais entidades beneficiadas constitucionalmente por imunidade tributária serão oneradas pelo IBS e pela CBS.</p><p class="align-justify">O art. 9º, inciso III, determina que as entidades filantrópicas prestadoras de serviços de saúde são imunes a IBS e CBS em relação às operações de fornecimento de bens e serviços que praticarem, no entanto, o § 4º do dispositivo dispõe que as imunidades “não se aplicam às suas aquisições de bens materiais e imateriais, inclusive direitos, e serviços”.</p><p class="align-justify">O primeiro problema do texto aprovado é a possibilidade de margem para a cobrança de IBS e CBS inclusive sobre importações de bens materiais, em que o importador é considerado o contribuinte (art. 72, inciso I).</p><p class="align-justify">Adicionalmente, dada a previsão de inaplicabilidade da imunidade, veda-se (art. 32) que as entidades assistenciais mantenham o crédito da CBS e do IBS incidentes nas suas aquisições no mercado doméstico e nas importações de serviços e bens imateriais, situações em que o importador não foi eleito como contribuinte (art. 63, § 5º).</p><p class="align-justify">Atualmente, segundo estudos, os prestadores de serviços de saúde incorrem numa tributação de consumo sobre as suas compras (“resíduo tributário”) equivalente a 4,4% da sua receita bruta.</p><p class="align-justify">Ao final do período de transição da Reforma Tributária, isto é, em 2033, assumindo-se uma alíquota padrão combinada de 26,5%, estima-se que o IBS e a CBS sobre as aquisições deverão corresponder a 5,27% da receita bruta das entidades filantrópicas, um <b>aumento de carga tributária de aproximadamente 20%</b>.</p><p class="align-justify">Em outras palavras, a se manter a sistemática aprovada na Câmara dos Deputados, haverá um aumento substancial de carga tributária para as entidades filantrópicas, quando o que se buscou para o setor da saúde na Reforma foi uma neutralidade em relação ao regime atual.</p><p class="align-justify">A majoração de carga em questão se torna mais grave quando se tem em mente que a imensa maioria das entidades filantrópicas de saúde prestam os seus atendimentos preponderantemente por meio do Sistema Único de Saúde (SUS), custeado com recursos públicos.</p><p class="align-justify">Prevalecendo tal majoração, será inevitável o aumento de demandas de reajustes de remuneração por parte das entidades filantrópicas, o que terminará onerando o próprio Poder Público.</p><p class="align-justify">Além disso, a manutenção dos créditos de IBS e CBS pelas entidades filantrópicas é medida imprescindível para que a carga tributária final da prestação de serviços de saúde por essas entidades seja equivalente àquela aplicável à prestação desse tipo de serviço diretamente pela administração pública.</p><p class="align-justify">Isso porque, no último caso acima mencionado, na sistemática prevista no texto aprovado pela Câmara dos Deputados (“Compras Governamentais”, arts. 40 e seguintes), o ente contratante receberá a totalidade da carga tributária incidente sobre a cadeia, ao passo que, tratando-se de serviço de saúde oferecido por meio de entidades filantrópicas, essa neutralização não será possível, pois haverá o resíduo tributário – estimado em 5,27% – não sujeito ao tratamento voltado a compras governamentais.</p><p class="align-justify">Há que se destacar que o pleito pela manutenção de créditos de IBS e da CBS pelas entidades filantrópicas não será algo inédito, haja vista tal manutenção ser autorizada pelo PLP 68 em outras situações em que é aplicável a imunidade daqueles tributos, a saber: (i) operações de exportação; (ii) operações com livros, jornais, periódicos e do papel destinado a sua impressão; (iii) serviços de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita.</p><p class="align-justify">A primeira alteração visa a preservar o objetivo da Reforma Tributária para o Setor da Saúde – não aumentar a carga tributária em relação aos patamares atuais e, em vista disso, propõe-se a possibilidade de manutenção dos créditos de CBS e IBS pelas entidades filantrópicas, nos mesmos moldes previstos para as entidades que não sejam imunes a tais tributos, assim como para as operações de exportação, as operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão e os serviços de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita.</p><p class="align-justify">Atualmente as importações promovidas por entidades filantrópicas são imunes à incidência de impostos e contribuições sociais, conforme jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, circunstância já reconhecida pelo Governo Federal quanto aos tributos de sua competência (e.g. Imposto de Importação, IPI e PIS/COFINS).</p><p class="align-justify">Busca-se com uma segunda alteração eliminar quaisquer dúvidas quanto à manutenção do tratamento tributário atualmente aplicável às importações promovidas por entidades filantrópicas, garantido pela Constituição Federal, inclusive no que se refere ao IBS e à CBS.</p><p class="align-justify">A imunidade nas importações realizadas por entidades filantrópicas reforça a necessidade de manutenção dos créditos de IBS e CBS nas aquisições no mercado nacional, a fim de haja efetiva isonomia de tratamento tributário entre fornecedores estrangeiros e a indústria nacional.</p><p class="align-justify">Por tudo, peço o apoio dos nobres pares, para a aprovação desta emenda.</p>
   
     
  
   
 
 



